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Artigo 3º - Os instrumentos-padrão das avenças
deverão obedecer ao modelo do Anexo deste
decreto.

Artigo 4º - Ficam as Prefeituras Municipais obri-
gadas a assumir a contrapartida de, no mínimo,
20% (vinte por cento) do valor total do projeto apro-
vado pela Secretaria da Habitação.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de julho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Barjas Negri
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de julho de 2003.
ANEXO
a que se refere o artigo 3º do 

Decreto nº 47.924, de 4 de julho de 2003

Termo de Convênio que entre si celebram o
Estado de São Paulo, por intermédio de sua
Secretaria da Habitação, e o Município de
, objetivando a transferência de recursos
para a implementação do Programa Pró-Lar
- Melhorias Habitacionais e Urbanas

Pelo presente instrumento, o Estado de São
Paulo, por meio da Secretaria da Habitação, neste
ato representada por seu Secretário,               , auto-
rizado pelo Governador do Estado nos termos do
Decreto nº            , de    de            de 2003, publicado
no DOE de      de         de 2003, e o Município de
, neste ato representado por seu Prefeito,               ,
autorizado a firmar o ajuste pela Lei Municipal nº
, de    de          de 200, concordam em celebrar o
presente Convênio, com observância da Lei Federal
nº 8.666, de 21/06/1993, com suas alterações poste-
riores, e da Lei Estadual nº 6.544, de 20/11/1989, no
que couber, mediante as cláusulas e condições que
se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto

Constitui objeto do presente a transferência de
recursos financeiros para a execução de obras de
infra-estrutura (rede de água e abastecimento, rede
de esgoto, rede de energia elétrica domiciliar, rede
de águas pluviais e drenagem, rede de iluminação
pública, construção de calçadas, guias e sarjetas,
central de tratamento de esgoto, estação elevatória
de esgoto, reservatório de água e tratamento, pavi-
mentação asfáltica ou com bloquetes em ruas,
acessos e escadarias e muros de arrimo, e recapea-
mento asfáltico) [ou execução de obras de equipa-
mentos sociais e comunitários] em (área degradada
objeto de intervenção pelo município, loteamento
popular de propriedade da Municipalidade, municí-
pio integrante do Programa Comunidade Solidária,
empreendimento da CDHU, COHAB ou outros agen-
tes), nos termos do Plano de Trabalho aprovado
pela Secretaria da Habitação, que passa a fazer
parte integrante deste Convênio.

Parágrafo único - Com vista ao melhor aprovei-
tamento dos recursos, o projeto poderá ser alterado
parcialmente, desde que haja prévia autorização da
Secretaria da Habitação, fundamentada com mani-
festação do seu Setor Técnico, vedadas, porém, as
mudanças de objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução

São executores do presente Convênio:
I - pelo ESTADO, a Secretaria da Habitação,

doravante denominada SECRETARIA;
II - pelo MUNICÍPIO, a Prefeitura Municipal de

, doravante denominada PREFEITURA.
CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes

Para a execução do presente convênio a SECRE-
TARIA e a PREFEITURA terão as seguintes obriga-
ções:

I - Compete à SECRETARIA:
a) analisar e aprovar a documentação técnica e

administrativa exigida para a formalização do pro-
cesso, bem como as prestações de contas dos
recursos repassados e os laudos de vistoria técnica
emitidos em nome da PREFEITURA;

b) realizar vistorias, relatando o estágio dos ser-
viços e obras objeto deste acordo, além de atestar a
efetiva realização de cada uma das etapas do proje-
to, como condição para a liberação dos recursos
financeiros ajustados, na conformidade do respecti-
vo cronograma físico-financeiro;

c) atestar a execução final do objeto ajustado,
na conformidade do disposto no artigo 73 da Lei
Federal 8.666/93;

LEIS

LEI Nº 11.398, DE 4 DE JULHO DE 2003

(Projeto de lei nº 40/2002, 
do deputado Edmir Chedid - PFL)

Dá denominação ao conjunto habitacional
situado em Serra Negra

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Antônio Mai-

nente” o conjunto habitacional Serra Negra B, em
Serra Negra.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de julho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Barjas Negri
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de julho de 2003.

LEI Nº 11.399, 
DE 4 DE JULHO DE 2003

(Projeto de lei nº 532/2002, 
do deputado Vaz de Lima - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a

Associação Renascer, com sede em São José do
Rio Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de julho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de julho de 2003.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.924, 
DE 4 DE JULHO DE 2003

Autoriza a Secretaria da Habitação a, repre-
sentando o Estado, celebrar convênios com
os Municípios do Estado de São Paulo,
visando a transferência de recursos para
implementação do Programa Pró-Lar -
Melhorias Habitacionais e Urbanas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Habitação autori-

zada a, representando o Estado, celebrar convênios
com Municípios Paulistas que venham a constar de
relação aprovada por despacho governamental,
publicado no Diário Oficial, tendo por objeto a trans-
ferência de recursos para implementação do Progra-
ma Pró-Lar - Melhorias Habitacionais e Urbanas.

§ 1º - O Programa Pró-Lar - Melhorias Habitacio-
nais e Urbanas visa introduzir melhorias físicas e
serviços em bairros degradados ou em empreendi-
mentos habitacionais, objeto de intervenção por
parte do Município, Estado ou União, por projetos
de infra-estrutura ou de equipamentos sociais.

§ 2º - Os projetos de infra-estrutura consistirão na
execução de rede de água e abastecimento, rede de
esgoto, rede de energia elétrica domiciliar, rede de
águas pluviais e drenagem, rede de iluminação públi-
ca, construção de calçadas, guias e sarjetas, central
de tratamento de esgoto, estação elevatória de esgo-
to, reservatório de água e tratamento, pavimentação
asfáltica ou com bloquetes em ruas, acessos, escada-
rias, muros de arrimo, e recapeamento asfáltico.

§ 3º - Os projetos de equipamentos sociais con-
sistirão em obras de construção, reforma ou
ampliação de equipamentos sociais e comunitários.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes
a cada convênio deverá compreender manifestação
da Assessoria Técnica da Pasta, bem como da Con-
sultoria Jurídica que serve a Secretaria da Habitação
e a observância do Decreto nº 40.722, de 20 de
março de 1996, cabendo, ainda, após a assinatura
do instrumento respectivo, a adoção do procedi-
mento previsto no artigo 11 do mencionado decreto.

d) repassar ao Município, até o limite previsto
na Cláusula Quarta, os recursos alocados, em par-
celas de acordo com o previsto na Cláusula Sexta;

II - Compete à PREFEITURA, além das obriga-
ções previstas nas Cláusulas Quinta, Oitava e Nona:

a) iniciar o objeto do presente Convênio, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
de sua assinatura, consoante cronograma físico-
financeiro apresentado;

b) executar, direta ou indiretamente, o objeto
previsto na Cláusula Primeira, nos prazos e nas con-
dições estabelecidos no projeto e cronograma físi-
co-financeiro, sob sua inteira e total responsabilida-
de, inclusive no tocante ao fornecimento de mate-
rial, disponibilidade e despesas de pessoal, obriga-
ções fiscais, trabalhistas, previdenciárias, sociais,
decorrentes de ato ilícito, ou outras de qualquer
natureza, observando, ao longo dos trabalhos, os
melhores padrões de qualidade e economia, bem
como a legislação pertinente, em especial a que
rege as licitações e contratos administrativos;

c) arcar com quaisquer custos que superem o
valor do presente Convênio;

d) submeter previamente à SECRETARIA even-
tual proposta de alteração do projeto ou do crono-
grama físico-financeiro originariamente aprovados;

e) colocar à disposição da SECRETARIA toda a
documentação envolvendo a aplicação dos recur-
sos repassados, possibilitando a mais ampla fiscali-
zação do desenvolvimento do projeto objeto do
ajuste;

f) prestar contas das aplicações dos recursos, na
conformidade do “Manual de Orientação”, disponi-
bilizado pela SECRETARIA, sem prejuízo do atendi-
mento das instruções do Tribunal de Contas;

g) colocar e conservar uma placa de identifica-
ção da obra e serviços, de acordo com o modelo
fornecido pela SECRETARIA;

h) manter, durante a execução  do Convênio,
todas as condições que o habilitaram a celebração
do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA
Do valor

O valor total do presente Convênio é de R$
(              ), sendo de responsabilidade da SECRETA-
RIA a quantia de R$                            (                    ), e
do MUNICÍPIO, em contrapartida, a quantia de  R$
(                    ).

CLÁUSULA QUINTA
Dos Recursos, Origem e Aplicação

Os recursos estaduais destinados à execução do
presente Convênio originam-se na Conta do Progra-
ma Melhorias Habitacionais, na natureza da despe-
sa 44405101, referente a transferência aos Municí-
pios - Obras, e deverão ser aplicados exclusivamen-
te na consecução do objeto do presente Convênio.

Parágrafo único - Caberá à PREFEITURA:
1. no período correspondente ao intervalo entre

a liberação das parcelas e a sua efetiva utilização,
aplicar os recursos em caderneta de poupança de
instituição financeira oficial, se a previsão de seu
uso for igual ou superior a um mês, ou, em fundo
de aplicação financeira de curto prazo, ou operação
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, quando a utilização dos mesmos recursos
verificar-se em prazos menores que um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obriga-
toriamente computadas a crédito do Convênio e
aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo
constar de demonstrativo específico que integrará
as prestações de contas;

3. quando da apresentação da prestação de con-
tas, a PREFEITURA anexará o extrato bancário con-
tendo o movimento diário (histórico) da conta, jun-
tamente com a documentação referente à aplicação
das disponibilidades financeiras no mercado de
capitais.

CLÁUSULA SEXTA
Da Liberação dos Recursos

Os recursos de responsabilidade do Estado
serão repassados pela SECRETARIA à PREFEITURA,
de acordo com o cronograma físico-financeiro, que
integra este ajuste, por meio de depósito em conta
vinculada, aberta junto ao Banco Nossa Caixa S.A.,
nas seguintes condições:

I - 1ª parcela - no valor de R$                (         ),
correspondente a 30% (trinta por cento), a ser credi-
tada 30 (trinta) dias após a assinatura do Convênio;

II - 2ª parcela - no valor de R$                   (
), correspondente a 30% (trinta por cento), a ser cre-
ditada em até 30 (trinta) dias após comprovação da
execução da obra prevista na 1ª etapa do cronogra-
ma físico-financeiro;

III- 3ª parcela - no valor de R$              (            ),
correspondente a 40% (quarenta por cento), a ser
creditada em até 30 (trinta) dias após comprovação
da execução da obra prevista na 2ª etapa do crono-
grama físico-financeiro.

§ 1º - A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) confor-
me medição de obras, atestada por vistoria realiza-
da pela SECRETARIA, observado o constante do
cronograma físico-financeiro e a comprovação da
boa e integral aplicação dos recursos recebidos,
mediante a aprovação da prestação de contas da
parcela anteriormente repassada.

§ 2º - Qualquer alteração na execução dos itens
do projeto dependerá de prévia autorização da
SECRETARIA, lavrando-se o competente termo de
aditamento e mantendo o objeto do Convênio ini-
cialmente ajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Denúncia e da Rescisão

Este Convênio poderá, a qualquer tempo, ser
denunciado, mediante notificação prévia de 30 (trin-
ta) dias, e será rescindido, por descumprimento das
obrigações assumidas ou por infração legal.

CLÁUSULA OITAVA
Dos Saldos Financeiros Remanescentes

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do Convênio, os saldos financeiros rema-
nescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras, serão devolvi-
dos por meio de guia de recolhimento, no prazo de
30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata ins-
tauração de tomada de contas especial do respon-
sável, a ser providenciada pela SECRETARIA.

CLÁUSULA NONA
Da Responsabilidade da Prefeitura pela devolu-

ção dos recursos

Obriga-se a PREFEITURA, nos casos de não uti-
lização dos recursos para o fim conveniado, ou de
sua aplicação irregular, a devolvê-los, acrescidos da
remuneração devida pela aplicação em caderneta
de poupança, desde a data da sua liberação, con-
soante disposto no parágrafo único da Cláusula
Quinta.

CLÁUSULA DECIMA
Do Prazo

O prazo para a execução do presente Convênio
será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir da data de sua assinatura.

§ 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos
partícipes, o presente Convênio poderá ter seu prazo
prorrogado, mediante Termo Aditivo e prévia autori-
zação do Secretário da Habitação, observadas as dis-
posições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei Estadual n° 6.544, de 20 de novembro de
1989, e demais normas regulamentares.

§ 2º - A mora no repasse dos recursos, ensejará
a prorrogação automática deste Convênio, pelo
mesmo número de dias relativos ao atraso  da  res-
pectiva liberação, independentemente de Termo
Aditivo, desde que autorizada pelo Titular da
SECRETARIA.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
Do foro

O Foro da Comarca de São Paulo é o competen-
te para dirimir as questões oriundas do presente
Convênio, após esgotadas as instâncias administra-
tivas, reservando-se a SECRETARIA o direito de
reter a dotação de recursos que eventualmente for
objeto de discussão.

E por estarem assim ajustados, firmam o pre-
sente em 3 (três) vias de igual teor, com 2 (duas)
testemunhas instrumentais.

São Paulo,    de           de
Secretário da Habitação
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1.–––––––––––––––––––––––––––––––––––––
Nome:
R.G.:
CPF:
2.–––––––––––––––––––––––––––––––––––––
Nome:
R.G.:
CPF:

DECRETO Nº 47.925, 
DE 4 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria da Juventude, Esporte
e Lazer, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,80 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,65

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Tel./Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Tel./Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Tel. (19) 3236-5354 - Tel./Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Tel./Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Tel./Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Tel./Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Tel./Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Tel./Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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